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Concede o Título de Cidadã Sergipana 
à escritora, poeta, cordelista e roteirista 
Daniela Bento 

 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe aprovou e a Mesa 

promulga a seguinte resolução: 

 

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadania Sergipana à Senhora Daniela Bento. 

 

Art. 2º A Assembleia Legislativa deve fazer, em Sessão Especial, a entrega do Diploma 

correspondente ao Título de Cidadania concedido na forma do art. 1º desta Resolução. 

 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Palácio Governador João Alves Filho 

Aracaju/SE, 04 de novembro de 2025. 

 

 

Linda Brasil, 

Deputada Estadual – PSOL/SE. 
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JUSTIFICATIVA 

 

A presente proposição tem como finalidade prestar justa homenagem à escritora e 

cordelista Daniela Bento, nascida em 1970, em Limoeiro do Norte/CE, filha de Francisco 

Alexandre Sobrinho e Francisca Noêmia Bento Alexandre, e residente no município de 

Poço Redondo/SE desde 2008. 

 

Graduada em História pela Universidade Estadual do Ceará – UECE, Daniela é contista, 

cronista, poeta, cordelista e roteirista. Autora de 6 cordéis publicados, foi premiada em 

duas edições do Concurso de Contos do SESC (2006 e 2009), no 13º Concurso Rogério 

Salgado de Poesia (2017), além de integrar diversas antologias literárias. 

 

Destaca-se também pela publicação de obras engajadas, como Machismo – o que precisa 

mudar (2020), O Feminino que Carrego (2021), Coisa de Preto (2021) e Amores 

Di(Versos) (2021), todas voltadas para a reflexão sobre gênero, raça e diversidade. 

 

Em 2024/2025, produziu o curta de animação “Coisa de Preto”, em parceria com a 

cineasta Pamela Peregrino, com recursos da Lei Paulo Gustavo. O filme foi premiado 

como Melhor Roteiro no festival Tela Cariri: O Nordeste é Coisa de Cinema (2025) e 

selecionado para a I Mostra Cinema e Acessibilidade de Sergipe. 

 

Daniela também tomou posse na cadeira nº 13 da Academia Sergipana de Cordel (ASC), 

em 2017, ano de sua fundação, e organizou, ao lado de outras escritoras, a 1ª Antologia 

Feminina de Cordel, intitulada Das Neves às Nuvens. 

 

Além da literatura, Daniela é autora do Podcast Ressaca Poética e integra a rede de 

comunicadores e comunicadoras do Semiárido Brasileiro, contribuindo para a 

democratização da cultura e da comunicação popular. 
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Daniela Bento é uma mulher profundamente engajada nas lutas sociais, com destaque 

para sua atuação junto aos movimentos da pesca e da educação ambiental em Sergipe. 

Sua trajetória é marcada pelo compromisso com a defesa dos direitos das comunidades 

pesqueiras, valorizando seus saberes tradicionais e a preservação dos ecossistemas 

costeiros e marinhos. Além disso, contribui ativamente para o fortalecimento dos 

territórios tradicionais, ampliando o debate público sobre a importância da proteção 

ambiental articulada à justiça social. 

 

Sua obra, marcada pelo engajamento social e pela valorização das identidades e 

resistências do Semiárido, representa importante contribuição à cultura sergipana. Por 

isso, nada mais justo que conceder-lhe o Título de Cidadã Sergipana, como 

reconhecimento oficial da Assembleia Legislativa de Sergipe a esta trajetória de luta, arte 

e cidadania. 

 

Palácio Governador João Alves Filho 

Aracaju/SE, 04 de novembro de 2025. 

 

Linda Brasil, 

Deputada Estadual – PSOL/SE. 
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